
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA Nº 12.354  
VÁLIDO

 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Validade: 17/06/2028 Nº. do Processo: 19966.203157/2025-71
Produto: Nacional
Equipamento: CAPACETE CLASSE E
Descrição: Capacete de Segurança, tipo I, com Aba frontal, Classe E (Elétrico), casco em polietileno com uma nervura, possui
fendas laterais para acoplagem de acessórios:  protetor auditivo e facial,  suspensão composta por carneira e coroa em
polietileno, com 4 pontos para fixação, possui regulagem por ajuste simples em botão e tira absorvedora de suor em espuma.
Com ou sem jugular ajustável, confeccionada em tira de tecido sintético de poliestireno e fixa na carneira e/ou separada com
fechamento simples ou velcro.

Aprovado para:    PROTEÇÃO DA CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS.
Observação: I) EQUIPAMENTO CERTIFICADO COM BASE NO ANEXO A DO ANEXO III-A DA PORTARIA MTP Nº 672, DE 8
D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 1 .  I I )  V e r i f i q u e  a  m a n u t e n ç ã o  d a  c e r t i f i c a ç ã o  e m
http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx ou junto ao Organismo de Certificação do Produto - OCP responsável
pela avaliação do equipamento. III) Capacete Tipo I - proteção a impacto no topo da cabeça. IV) Especificações técnicas do EPI
deverão ser obtidas junto ao fabricante.

Marcação do CA: No casco.
Referências: MASTER I.
Cores: Branco, amarelo, verde, vermelho, azul bic, laranja, azul pastel, preto, cinza e marrom.
Normas técnicas: ABNT NBR 8221:2019
Laudos:
Nº. Laudo: Certificado de Conformidade CE-CAP/ICEPEX-N 00032-60-1
Laboratório: OCP 0046 - Instituto de Certificação para Excelência na Conformidade - ICEPEX
 
Empresa: ULTRA MASTER PLUG COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE PR

CNPJ: 02.987.129/0001-60 CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e
profissional

Endereço: CARAMURU 234 GALPAO2
Bairro: CONCEICAO CEP: 09911510
Cidade: DIADEMA UF: SP
   



CERTIFICADO DE APROVAÇÃO - CA Nº 28.007  
VÁLIDO

 

  

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Validade: 05/01/2031 Nº. do Processo: 47979.202031/2026-57
Produto: Nacional
Equipamento: PROTETOR AUDITIVO
Descrição: Protetor confeccionado com materiais em polipropileno (Concha, haste, caixa de slot, base de parafuso e porca),
espuma, parafusos em aço, suporte almofada (selo) em poliestireno e PVC. Circum-auricular, para proteção passiva contra
ruídos contínuos ou intermitentes. Possui uma meia haste para ser adaptada ao capacete de segurança modelo UMP N° CA
12.354.

Aprovado  para:    PROTEÇÃO  DO  SISTEMA  AUDITIVO  DO  USUÁRIO  CONTRA  NÍVEIS  DE  PRESSÃO  SONORA
SUPERIORES AO ESTABELECIDO NA NR 15, ANEXOS I E II, CONFORME TABELA DE ATENUAÇÃO ABAIXO.
Restrições/Limitações: NÃO UTILIZAR EM ATIVIDADES COM PERIGO DE CHOQUE ELÉTRICO
Observação: I) EQUIPAMENTO CERTIFICADO COM BASE NO ANEXO G DO ANEXO III-A DA PORTARIA MTP Nº 672, DE
8  D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 1 .  I I )  V e r i f i q u e  a  m a n u t e n ç ã o  d a  c e r t i f i c a ç ã o  e m
http://caepi.mte.gov.br/internet/ConsultaCAInternet.aspx ou junto ao Organismo de Certificação do Produto - OCP responsável
pela avaliação do equipamento. III) Para a adequada utilização do equipamento de proteção auditiva, devem ser observadas as
recomendações da FUNDACENTRO contidas na publicação intitulada "Guia de Diretrizes e Parâmetros Mínimos para a
Elaboração e a Gestão do Programa de Conservação Auditiva (PCA)", além do disposto nas Normas Regulamentadoras de
Segurança e Saúde no Trabalho. IV) A utilização do protetor auditivo acoplado ao capacete deve ser precedida de análise de
risco da atividade, tendo em vista que o conjunto não pode ser utilizado em atividades com perigo de choque elétrico. V) Este
equipamento deve ser utilizado com o capacete de segurança indicado no campo "Descrição", que oferece PROTEÇÃO DA
CABEÇA DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. VI) É
responsabilidade do empregador verificar a validade do Certificado de Aprovação do Equipamento de Proteção Individual que
deve ser utilizado em conjunto com este equipamento e que se encontra indicado no campo “Descrição” acima.

Marcação do CA: Parte externa da concha.
Referências: SAYRO - PTA 350.
Tamanhos: Único. Cores: Preta
Normas técnicas: ABNT NBR 16076:2020
Laudos:
Nº. Laudo: CERTIFICADO DE CONFORMIDADE CE-PRA/ICEPEX-N 00010-62-1
Laboratório: OCP 0046 - Instituto de Certificação para Excelência na Conformidade - ICEPEX
 
Empresa: SAYRO DO BRASIL LTDA

CNPJ: 05.109.663/0001-62 CNAE: 3292 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e
profissional

Endereço: JUSTINIANO COSTA 635
Bairro: PLANALTO CEP: 39404024
Cidade: MONTES CLAROS UF: MG
   

Tabela de Atenuação
Frequência (Hz): 125 250 500 1000 2000 3150 4000 6300 8000 NRRsf
Atenuação db: 9 12 16 27 29 0 35 0 37 16 dB
Desvio Padrão: 4 4 3 3 5 0 6 0 5 0


